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3 — Serão reservadas 50 % das vagas existentes para docentes do
ensino superior.

4 — As candidaturas terão lugar de 5 a 29 de Julho na Secretaria
de Assuntos Académicos da Faculdade de Letras da Universidade
de Coimbra e deverão incluir os seguintes documentos: curriculum
vitae, bilhete de identidade e certidão de licenciatura com média final.
Haverá um novo período de candidaturas de 3 a 7 de Outubro, caso
o número de vagas não seja preenchido na 1.a fase.

5 — As matrículas e inscrições terão lugar de 26 de Setembro a
12 de Outubro (1.a fase) e de 17 a 21 de Outubro (2.a fase).

6 — O período lectivo terá início em 17 de Outubro, segundo o
calendário escolar, e os seminários funcionarão à sexta-feira.

7 — O montante da propina é de E 2500, podendo ser pago de
uma só vez ou em duas prestações iguais, podendo a primeira ser
dividida em duas parcelas a liquidar, respectivamente, nos 30 dias
seguintes à data da inscrição e até 31 de Março de 2006; a segunda
prestação deverá, igualmente, ser dividida em duas parcelas a liquidar,
respectivamente, no acto de inscrição da tese e até 31 de Março
de 2007.

28 de Junho de 2005. — A Vice-Reitora, Cristina Maria da Silva
Robalo Cordeiro.

Despacho n.o 15 306/2005 (2.a série). — Sob proposta do con-
selho científico da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra,
determino o seguinte para o mestrado em Linguística Portuguesa,
ano lectivo de 2005-2006:

1 — O mestrado em Linguística Portuguesa, criado pelo despacho
n.o 16/91, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 157, de
11 de Julho de 1991, e a que se referem os despachos n.os 31/94,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 188, de 16 de Agosto
de 1994, 5674/97, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 182,
de 8 de Agosto de 1997, 11 369/99, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 136, de 14 de Junho de 1999, reestruturado pela deli-
beração do senado n.o 8/2003, de 26 de Fevereiro, publicada através
do despacho n.o 11 203/2003 no Diário da República, 2.a série, n.o 131,
de 6 de Junho de 2003, e com alterações introduzidas pela deliberação
do senado n.o 55/2004, publicada através do despacho n.o 11 889/2005
no Diário da República, 2.a série, n.o 103, de 30 de Maio de 2005,
funcionará em 2005-2007.

2 — O numerus clausus é fixado em 12.
3 — Serão reservadas 50 % das vagas existentes para docentes do

ensino superior.
4 — As candidaturas terão lugar de 5 a 29 de Julho na Secretaria

de Assuntos Académicos da Faculdade de Letras da Universidade
de Coimbra e deverão incluir os seguintes documentos: curriculum
vitae, bilhete de identidade e certidões de disciplinas e de licenciatura
com média final. Haverá um novo período de candidaturas de 3 a
7 de Outubro, caso o número de vagas não seja preenchido na 1.a fase.

5 — As matrículas e inscrições terão lugar de 26 de Setembro a
12 de Outubro (1.a fase) e de 17 a 21 de Outubro (2.a fase).

6 — O período lectivo terá início em 17 de Outubro, segundo o
calendário escolar, e os seminários funcionarão à sexta-feira.

7 — O montante da propina é de E 2500, podendo ser pago de
uma só vez ou em duas prestações iguais, podendo a primeira ser
dividida em duas parcelas a liquidar, respectivamente, nos 30 dias
seguintes à data da inscrição e até 31 de Março de 2006; a segunda
prestação deverá, igualmente, ser dividida em duas parcelas a liquidar,
respectivamente, no acto de inscrição da tese e até 31 de Março
de 2007.

28 de Junho de 2005. — A Vice-Reitora, Cristina Maria da Silva
Robalo Cordeiro.

Despacho n.o 15 307/2005 (2.a série). — Sob proposta do con-
selho científico da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra,
determino o seguinte para o mestrado em Teoria e Análise da Nar-
rativa, ano lectivo de 2005-2006:

1 — O mestrado em Teoria e Análise da Narrativa, criado pela
deliberação do senado n.o 55/2004, publicada através do despacho
n.o 10 427/2005, no Diário da República, 2.a série, n.o 90, de 10 de
Maio de 2005, funcionará em 2005-2007, com o plano de estudos
aprovado na referida deliberação.

2 — O numerus clausus é fixado em 12.
3 — Serão reservadas 50 % das vagas existentes para docentes do

ensino superior.
4 — As candidaturas terão lugar de 5 a 29 de Julho na Secretaria

de Assuntos Académicos da Faculdade de Letras da Universidade
de Coimbra e deverão incluir o seguintes documentos: curriculum
vitae, bilhete de identidade e certidão de licenciatura com média final.
Haverá um novo período de candidaturas de 3 a 7 de Outubro, caso
o número de vagas não seja preenchido na 1.a fase.

5 — As matrículas e inscrições terão lugar de 26 de Setembro a
12 de Outubro (1.a fase) e de 17 a 21 de Outubro (2.a fase).

6 — O período lectivo terá início a 17 de Outubro, segundo o calen-
dário escolar, e os seminários funcionarão à sexta-feira e ao sábado.

7 — O montante da propina é de E 2500 podendo ser pago de
uma só vez ou em duas prestações iguais, podendo a primeira ser
dividida em duas parcelas a liquidar, respectivamente, nos 30 dias
seguintes à data da inscrição e até 31 de Março de 2006; a segunda
prestação deverá, igualmente, ser dividida em duas parcelas a liquidar,
respectivamente, no acto de inscrição da tese e até 31 de Março
de 2007.

28 de Junho de 2005. — A Vice-Reitora, Cristina Maria da Silva
Robalo Cordeiro.

Despacho n.o 15 308/2005 (2.a série). — Sob proposta do con-
selho científico da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra,
determino o seguinte para o mestrado em Poética e Hermenêutica,
ano lectivo de 2005-2006:

1 — O mestrado em Poética e Hermenêutica, criado pela delibe-
ração do senado n.o 5/2003, publicado através do despacho
n.o 11 206/2003, no Diário da República, 2.a série, n.o 131, de 6 de
Junho de 2003, funcionará em 2005-2007, com o plano de estudos
aprovado na referida deliberação.

2 — O numerus clausus é fixado em 10.
3 — Serão reservadas 50 % das vagas existentes para docentes do

ensino superior.
4 — As candidaturas terão lugar de 5 a 29 de Julho na Secretaria

de Assuntos Académicos da Faculdade de Letras da Universidade
de Coimbra e deverão incluir o seguintes documentos: curriculum
vitae, bilhete de identidade e certidão de licenciatura com média final.
Haverá um novo período de candidaturas de 3 a 7 de Outubro, caso
o número de vagas não seja preenchido na 1.a fase.

5 — As matrículas e inscrições terão lugar de 26 de Setembro a
12 de Outubro (1.a fase) e de 17 a 21 de Outubro (2.a fase).

6 — O período lectivo terá início a 17 de Outubro, segundo o calen-
dário escolar, e os seminários funcionarão à sexta-feira.

7 — O montante da propina é de E 2500 podendo ser pago de
uma só vez ou em duas prestações iguais, podendo a primeira ser
dividida em duas parcelas a liquidar, respectivamente, nos 30 dias
seguintes à data da inscrição e até 31 de Março de 2006; a segunda
prestação deverá, igualmente, ser dividida em duas parcelas a liquidar,
respectivamente, no acto de inscrição da tese e até 31 de Março
de 2007.

28 de Junho de 2005. — A Vice-Reitora, Cristina Maria da Silva
Robalo Cordeiro.

Edital n.o 678/2005 (2.a série). — Faz-se saber que, perante esta
Reitoria, pelo prazo de 30 dias a contar do dia imediato ao da publi-
cação do presente edital no Diário da República, está aberto concurso
documental para provimento de duas vagas de professor associado
do 8.o grupo (Jornalismo) da Faculdade de Letras desta Universidade,
nos termos dos artigos 37.o a 52.o do Estatuto da Carreira Docente
Universitária, anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, e mais legislação
vigente.

O despacho conjunto n.o 373/2000, de 31 de Março, do Ministro
da Reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra
da Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos de
ingresso e acesso se proceder à seguinte menção: «Em cumprimento
da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.»

Em conformidade com os artigos 37.o a 52.o do Estatuto da Carreira
Docente Universitária, anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, e mais
legislação vigente, observar-se-ão as seguintes disposições:

I — Ao concurso poderão apresentar-se:

a) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina de
outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de outra
escola da mesma ou de diferente universidade;

b) Os professores convidados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou depar-
tamento da mesma ou de diferente universidade desde que
habilitados com o grau de doutor por uma universidade por-
tuguesa, ou equivalente, e com, pelo menos, cinco anos de
efectivo serviço como docentes universitários;

c) Os doutores por universidades portuguesas, ou com habili-
tação equivalente, em especialidade considerada adequada
à área da disciplina ou grupo de disciplinas para que é aberto
o concurso, que contem, pelo menos, cinco anos de efectivo
serviço na qualidade de docentes universitários.

II — Os candidatos deverão apresentar os seus requerimentos no
Centro de Atendimento da Administração da Universidade de Coim-


